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Secretário de Estado da Administração

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6º Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Instrução Normativa serão 
dirimidos pela Secretaria de Estado da Administração, que poderá expedir normas complementares e 
disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico.

Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEAD Nº 003/2023, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, 
de que trata o § 1º do Art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras no âmbito da 
administração pública estadual direta, autárquica e fundacional 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções conferidas pelos artigos 2º e 3º do Decreto Estadual nº 41.415, de 12 de julho de 2021,

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação
Art.1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Pre-

liminares -ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração 
pública estadual direta, autárquica e fundacional.

Art. 2° Os órgãos e entidades da administração pública municipal, direta ou indireta, 
quando executarem recursos do Estado da Paraíba decorrentes de transferências voluntárias, deverão 
observar as regras e os procedimentos de que dispõe esta Instrução Normativa.

Defi nições
Art. 3° Para fi ns do disposto nesta norma, considera-se:
I - estudo técnico preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do pla-

nejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e 
dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua 
pela viabilidade da contratação;

II - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou corresponden-
tes entre si;

III - contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta na execu-
ção do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;

IV - requisitante: agente ou unidade responsável por identifi car a necessidade de con-
tratação de bens, serviços e obras e requerê-la;

V - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional sobre o 
objeto demandado, responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e promover a 
agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e

VI - equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes que reúnem as com-
petências necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui co-
nhecimentos sobre aspectos técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO
Diretrizes Gerais

Art. 4º O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido para satisfação do interesse 
público, bem como, avaliar a viabilidade da contratação e indicar a melhor solução, dentre as possíveis.

§1° O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além de outros 
instrumentos de planejamento da Administração.

§2° O ETP servirá de base à elaboração do termo de referência e dos demais documen-
tos técnicos pertinentes e será juntado aos autos do processo de contratação

§3º Os ETP para serviços de mesma natureza, semelhança ou afi nidade poderão ser ela-
borados em um único documento, desde que fi que demonstrada a correlação entre os objetos abrangidos.

§4º Os ETP de contratações anteriores do mesmo órgão ou entidade poderão ser uti-
lizados nos processos licitatórios e contratações diretas posteriores para o mesmo objeto, desde que 
sejam atualizadas as estimativas de quantidades e de valores, e declarada a adequação da contratação 
para o atendimento da necessidade atual, devidamente referendado pelo dirigente do órgão ou entidade.

Art. 5º É obrigatória a elaboração de ETP para a aquisição de bens, prestação de 
serviços e obras, na fase de planejamento dos seguintes processos licitatórios e contratações diretas:

I - nas contratações realizadas por intermédio dos procedimentos auxiliares dispostos nos 
incisos I, II, III e IV do art. 78 da Lei 14.133/2021, facultado nos casos de Registro de Preço cujo objeto da 
contratação possua natureza comum e que não se enquadre nas outras hipóteses dispostas neste artigo;

II - cujo critério de julgamento seja melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e 
preço, maior retorno econômico ou maior desconto;

III – na contratação de objetos considerados inéditos no âmbito do Estado da Paraíba 
ou no órgão ou entidade requisitante e/ou de aquisição de bens, prestação de serviços e obras que não 
tenham sido contratados nos últimos 10 (dez) anos pelo órgão ou entidade requisitante;

IV – nas contratações em que haja necessidade de reavaliar a forma de contratação 
contida em contrato anterior;

V - de aquisição de bens que eventualmente possam ser classifi cados como de luxo, 
a fi m de demonstrar seu caráter essencial ao atendimento da necessidade da administração, conforme 
regulamentação específi ca;

VI - de aquisição de bens, prestação de serviços e obras, que sejam de natureza co-
mum, cujo valor estimado da contratação supere R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);

VII - quando houver necessidade de audiência ou consulta pública;
VIII - de fornecimento e prestação de serviço associado, nos termos do inciso XXXIV 

do art. 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
IX - internacionais, nos termos do inciso XXXV do art. 6º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021;

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEAD Nº 002/2023, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

Estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas 
contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no âmbito da Administração Pública estadual direta, autár-
quica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções conferidas pelos artigos 2º e 3º do Decreto Estadual nº 41.415, de 12 de julho de 2021, 

RESOLVE:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece procedimentos para a participação de 

pessoa física nas contratações públicas de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 
Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º Para efeito desta Instrução Normativa, considera-se pessoa física todo o traba-
lhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fi ns de execução do objeto da contratação 
pública, incluindo os profi ssionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário 
individual, nos termos do Código Civil Brasileiro, que participa ou manifesta a intenção de participar 
de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em 
atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta.

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal, direta ou indireta, 
quando executarem recursos do Estado da Paraíba decorrentes de transferências voluntárias, deverão 
observar as regras desta Instrução Normativa.

Art. 4º Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar a contratação 
das pessoas físicas de que trata o art. 2º, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição.

§ 1º. Não se aplica o disposto no caput quando a contratação exigir capital social míni-
mo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profi ssionais ou corpo técnico para a 
execução do objeto incompatíveis com a natureza profi ssional da pessoa física, conforme demonstrado 
em estudo técnico preliminar ou termo de referência/projeto básico.

§ 2º Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente:

I- pessoa física que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

II - pessoa física que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos ve-
dados pela legislação trabalhista;

III- Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente fi nanciados por agência ofi cial de cooperação estrangeira ou por organismo fi nancei-
ro internacional com recursos do fi nanciamento ou da contrapartida nacional, a pessoa física que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021.

CAPÍTULO II
DO EDITAL

Art. 5º O edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusulas:
I - exigência de certidões ou atestados de qualifi cação técnica, quando couber, expedi-

dos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido 
os materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

II - apresentação pelo licitante dos seguintes documentos, no mínimo:
a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domi-

cílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
c) certidão negativa de insolvência civil;
d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta;
e) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Ad-

ministração Pública.
III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o per-

centual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguri-
dade Social, para fi ns de melhor avaliação das condições da contratação pela Administração.

IV - exigência do cadastramento da pessoa física no Sistema Integrado de Registro de 
Fornecedores da Secretaria de Estado da Administração da Paraíba - SIREF/PB.

Parágrafo único. O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da propos-
ta fi nal do adjudicatário e recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Portaria 575/2023/SEAD                                                            João Pessoa, 10 de novembro de 2023
              
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 

que lhe confere o artigo 78, incisos I, II, e III, do Decreto n. º 41.415, de 12 de Julho de 2021, e tendo 
em vista a Decisão Judicial no Mandato de Segurança Cível n°0830502-26.2022.8.15.0000, oriundo do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba;

RESOLVE:
Art. 1° - Tornar sem efeito, a publicação do Processo n° 22031616-3, constante da 

Resenha nº 667/2022/DEREH/GS/SEAD, publicada no Diário Ofi cial do Estado, edição do dia 14 de 
Dezembro de 2022, referente ao servidor JOSÉ RICARDO BORGES, matrícula n°518.378-2, cargo 
de SEG. Tenente, lotado na Polícia Militar do Estado.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 
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X - quando houver a possibilidade de opção entre aquisição ou locação de bens imó-
veis ou bens móveis duráveis;

XI - para contratações de Soluções de TIC;
XII - nas contratações cujo objeto seja de natureza especial;
XIII- nas contrações em que houver previsão de subcontratação;
XIV - quando a contratação for realizada mediante adesão à ata de registro de preços.
XV - em licitações para contratação de serviços sob regime de execução indireta.
§1º Novas hipóteses de obrigatoriedade de elaboração poderão ser incluídas no rol 

mencionado no caput pela Secretaria de Estado da Administração.
§2º A elaboração do ETP de que trata o caput deste artigo é dispensada nas contrata-

ções diretas enquadradas nas hipóteses dos incisos I, II, III, VII e VIII do art. 75, na hipótese do § 7º do 
art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e 
fornecimentos contínuos.

§3º É facultada a elaboração do ETP nas contratações que não se enquadrem nas 
hipóteses de obrigatoriedade ou dispensa dispostas neste artigo.

§4º Na confecção do estudo técnico preliminar, os órgãos e entidades poderão utilizar 
estudos técnicos preliminares elaborados por outros órgãos e entidades estaduais ou das demais unida-
des da federação, quando identifi carem soluções semelhantes que possam se adequar à sua demanda, 
desde que devidamente justifi cado e ratifi cado pelo setor técnico responsável do órgão requisitante, 
inclusive em relação à viabilidade técnica e à atualidade econômica do estudo.

Responsáveis pela elaboração
Art. 6º O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisi-

tante ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação.
§1° Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo mesmo agente 

público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional 
sobre o objeto demandado, observado o disposto no inciso V do art. 3° desta Instrução Normativa.

§2° A defi nição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de planejamento da 
contratação não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades organizacionais 
dos órgãos e das entidades.

§3º Os servidores das áreas técnica e requisitante, ou a equipe de planejamento da 
contratação, quando for o caso, considerando a complexidade do problema a ser analisado no ETP, 
poderão solicitar apoio técnico de servidores de outras unidades, órgãos ou entidades que detenham 
competências específi cas exigidas para a confecção do documento. 

§4º Na elaboração do ETP, os órgãos e entidades da administração pública estadual 
direta, autárquica e fundacional poderão valer-se do Instrumento de Padronização dos Procedimentos 
de Contratação da Advocacia-Geral da União - Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos.

Conteúdo
Art. 7º O ETP conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido 

sob a perspectiva do interesse público; 
II - descrição dos requisitos da contratação necessários e sufi cientes à escolha da so-

lução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações específi -
cas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho; 

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justifi cativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contrata-
ções, de modo a possibilitar economia de escala;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referen-
ciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classifi cado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - justifi cativas para o parcelamento ou não da solução; 
VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de 

modo a indicar o seu alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 
X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de me-

lhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fi nanceiros disponíveis; 
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de licenças, 
outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para fi scalização e gestão contratual; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendi-
mento da necessidade a que se destina. 

§1° O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V, VI, VII 
e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas 
justifi cativas.

§2° Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso III deste artigo, a 
quantidade de fornecedores seja considerada restrita, deve-se verifi car se os requisitos que limitam a 
participação são realmente indispensáveis, fl exibilizando-os sempre que possível para garantir compe-
titividade aos certames.

§3° Quando durante o levantamento de mercado a Administração constatar a necessi-
dade, poderá ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, para 
coleta de contribuições;

§4º Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o ETP deverá 
considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa. 

§5° Em caso de decisão pelo parcelamento, o ETP deve indicar a alternativa de divi-
são que melhor atenda aos princípios da competitividade, da isonomia e da obtenção da proposta mais 
vantajosa para a Administração.

§6° A decisão pelo parcelamento do objeto no ETP poderá resultar na elaboração de 

dois ou mais termos de referência ou projeto básico, um para cada parte da solução a ser contratada.
§7º O posicionamento conclusivo do ETP deverá ser referendado pelo dirigente do 

órgão ou entidade.
Art. 8º As justifi cativas elaboradas no corpo do ETP deverão ser apresentadas com a 

devida fundamentação e observância aos princípios da congruência, exatidão, coerência, sufi ciência e 
clareza na sua elaboração. 

Art. 9º Durante a elaboração do ETP, sempre que possível, deverão ser considerados:
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-pri-

mas existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não 
haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à efi ciência do respectivo contrato, nos termos 
do § 2º do art. 25 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - a necessidade de exigir, nas especifi cações das condições da garantia e das con-
dições de manutenção e assistência técnica, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam 
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços 
localizada em distância compatível com suas necessidades. Caso necessária, a exigência será identifi ca-
da e fundamentada no ETP, nos termos do § 4º do Art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021.

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou 
semelhante à atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas contratações de 
execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no relatório 
fi nal do gestor/fi scal do contrato.

IV – a série histórica de consumo dos materiais a serem adquiridos, referente aos 
últimos três anos, os planos anuais de compras e as intenções de registro de preços, quando houver, para 
fi ns de justifi cativa do quantitativo;

V – a análise da existência de riscos relevantes que possam comprometer a defi nição da 
solução mais adequada ou sua futura implementação e, caso existentes, deverão ser registrados no ETP.

Art. 10º Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade téc-
nica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos fi ns 
pretendidos pela Administração, será escolhido o critério de julgamento de técnica e preço, conforme o 
disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021.

Da Publicidade e da Classifi cação de Sigilo
Art. 11 O ETP poderá ser divulgado como apêndice do Termo de Referência, consi-

derados os aspectos de relevância e efi ciência e ressalvadas, se for o caso, as informações classifi cadas 
como sigilosas.

Parágrafo único. Quando for relevante resguardar o sigilo do valor estimado da licita-
ção, de que trata o inc. VI do art. 6º, desta Instrução Normativa, esta informação deverá ser classifi cada 
nos termos do Art. 24 do Decreto Estadual nº 33.050, de 2012.

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia
Art. 12 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e serviços comuns de 

engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e quali-
dade almejados, a especifi cação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto 
básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Recursos Hídricos – 
SEIRH poderá elaborar normativo próprio para estabelecer exigências complementares a respeito da 
elaboração de ETP nos processos de contratações de obras e serviços de engenharia.

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação
Art. 13 A Companhia de Processamento de Dados da Paraíba – CODATA emitirá 

normativo complementar sobre a elaboração de ETP para contratação e aquisição de soluções e equipa-
mentos de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC.

Parágrafo único. O ETP para as contratações de soluções e equipamentos de Tecnolo-
gia da Informação e Comunicação - TIC deverá ser submetido à análise da CODATA.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais
Art. 14 As autarquias e fundações poderão editar normas complementares para elabo-

ração dos seus ETPs, de acordo com suas especifi cidades e desde que não confl item com esta Instrução 
Normativa e com a Lei nº 14.133/2021.

Art. 15 Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Instrução Normativa serão 
dirimidos pela Secretaria de Estado da Administração, que poderá expedir normas complementares e 
disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico.

Art. 16 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEAD Nº 004/2023, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência – TR, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da adminis-
tração pública estadual direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções conferidas pelos artigos 2º e 3º do Decreto Estadual nº 41.415, de 12 de julho de 2021, 

RESOLVE:

C APÍTULOI
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência 

– TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública estadual 
direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração pública municipal, direta ou indireta, 
quando executarem recursos do Estado decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as 


